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Seção Judiciária do Acre
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ACRE

PORTARIA SJAC-DIREF - 6/2021

Inclui na Portaria SJAC-DIREF 3 (12184737) o Art. 6º, que faculta
aos Oficiais de Justiça Avaliadores da Seção Judiciária do Acre e da
Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul o cumprimento de diligências
e mandados judiciais até o dia 28/02/2021 e dá outras providências.

O JUIZ  FEDERAL  DIRETOR  DO  FORO  DA  SEÇÃO  JUDICIÁRIA  DO
ACRE,  no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista o constante nos autos do
PAe 0000355-97.2020.4.01.8001,

CONSIDERANDO:

a) a Portaria SJAC-DIREF 3 (12184737), de 25/01/2021, que amplia até o dia 28 de
fevereiro (na Seção Judiciária do Acre) e até 31 de março de 2021 (na Subseção Judiciária de
Cruzeiro do Sul) o prazo final da etapa preliminar de restabelecimento das atividades presenciais;

b) o Decreto nº 7.849, de 1º de fevereiro de 2021 (12280470),  que determina, no
âmbito da execução do Pacto Acre Sem COVID, instituído pelo Decreto nº 6.206, de 22 de junho de
2020,  a  imediata  classificação  do  Nível  de  Risco  de  todas  as  regionais  de  saúde  no  Nível  de
Emergência (cor vermelha); e altera o Decreto nº 5.496, de 20 de março de 2020;

c)  a  persistência  da  situação  de  emergência  em  saúde  pública  e  a  consequente
necessidade de manutenção das medidas de distanciamento, com a redução da circulação de pessoas, e
de prevenção ao contágio pelo vírus SARS-CoV2, de forma a colaborar com a atuação das autoridades
governamentais competentes, sem prejuízo dos serviços prestados;

d)  a natureza essencial da atividade jurisdicional e a necessidade de se assegurarem
condições  mínimas  para  sua  continuidade,  compatibilizando-a  com  a  preservação  da  saúde  de
magistrados, agentes públicos, advogados e usuários em geral,

RESOLVE:

Art. 1º Acrescentar à Portaria SJAC-DIREF 3 (12184737) o Art. 6º com a seguinte
redação:

"Art. 6º Facultar aos Oficiais de Justiça Avaliadores da Seção Judiciária do Acre e

da Subseção Judiciária de Cruzeiro do Sul o cumprimento de diligências e mandados judiciais até o

dia 28 de fevereiro de 2021, com exceção daqueles considerados urgentes e inadiáveis.

§  1º.  Os  Oficiais  de  Justiça  Avaliadores  que  optarem  pelo  não  cumprimento  de

diligências e mandados judiciais não farão jus à indenização de transporte durante o período.

§ 2º. A opção deverá ser comunicada formalmente à Administração.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

Herley da Luz Brasil
Juiz Federal Diretor do Foro  

Documento assinado eletronicamente por Herley da Luz Brasil, Diretor do Foro, em
09/02/2021, às 13:07 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12307585 e o código CRC 2A27CE61.
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